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PROPOSIÇÃO DE LEI N.0 3. 2 7 7, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Dá denominação a logradouro público. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SABARÁ, aprova: 

Art. 1 º). Fica denominada "Quadra Senhor Efraim Evangelista Filho" o 

log radouro públ ico conhecido popu larmente como Quadra do Paraguai 

loca lizado no Bairro Nova V ista (rua Padre Faustino esq uina com rua Olívio 

Rodrigues) neste Municíp io. 

Art. 2º). Por força desta Lei fica o Poder Executivo autori zado a mandar 

confeccionar as placas indicativas, bem como comunicar à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos, à Companhia de Energética do Estado de Minas Gerais, à 

Companhia de Saneamento do Estado de Minas Gerais, às Empresas de 

Telecomunicações e a quem for necessário . 

Art. 3º). As despesas desta Lei correrão por conta das dotações próprias da Le i 

Orçamentária em vigor. 

Art. 4°) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 
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